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de 07 de dezembro de 1970 

A câmara Municipal de São José dos Campos apr~ 
va e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

, 
ARTIGO 12 - Os vencimentos e salarios dos ser 

vidores da Prefeitura Municipal, a partir de 12 de janeiro de 1971, 

passarão a vigorar com um acréscimo de 26% {vinte e seis por cento) • 
PARÁGRAFO ÚNICO - O aumento de que trata 

... 
este 

artigo beneficiará todos os servidores do Executivo Municipal, incl~ 
sive os inativos. 

ARTIGO 22 - As despesas decorrentes da prese~ 

te lei correrão por conta de recursos prÓprios do orçamento do pr~ 

ximo exercÍcio. 
, 

ARTIGO 32 - Esta lei entrara em vigor na data 
de sua publicação, produzindo, entretanto, seus efeitos somente a 

partir de 12 de janeiro de 1971 . 
ARTIGO 4! - Revogam-se as disposições em con-

, 
trario. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 

em 07 de dezembro de 1970. 
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Sérgio Sobra l liveira 
Prefeito unicipal 

Registr ada e publicada no Departamento de 
Administração, aos sete dias do mês de dezembro de mil novecentos 

e setenta. 
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KÓjio 
Chefe do Dep2 


